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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CGC wounmwo 
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e ou III do 5 1°' do artigo 43 , da Lei 4320 de 17 de março de 

1964 

APTIGO 321-  Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua ráblicaçgo . 

RT:GO 40 :-  Revogam-se as disnosiçSes em 

contr4rio I  

refeitura ='unici:al de 3go José do Barrei 

ro 31 de arosto de 1988 

YELSON BEIRO !17DE3 
-'refeito "unicipal. 

- ef;istrr-do e - )uJlicado nesta - coreto= na 

data supra . 

SILVIA •FrOI PIRES 
.:cori 	fria . 


